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REQUERIMENTO N.º              / 2025 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 
Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 
reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 
Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 
autorizar que os pedidos de exames oriundos de consultas particulares possam ser atendidos pela rede 
do Sistema Único de Saúde (SUS), neste Município. 
 
  Termos em que, 
  pede e espera deferimento. 
 

Unaí, 5 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 
 
 
 
 
 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 
LÍDER DO REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA: 

 
 
 
 
           A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 
Thiago Martins Rodrigues, providência no sentido de autorizar que os pedidos de exames oriundos 
de consultas particulares possam ser atendidos pela rede do Sistema Único de Saúde (SUS), neste 
Município. 
 
  O presente pedido justifica-se pelo fato de que o SUS, em nosso Município, não 
disponibiliza médicos em todas as especialidades e, em várias áreas, a quantidade de profissionais é 
insuficiente para atender à grande demanda da população. Essa limitação tem resultado em filas de 
espera prolongadas e atrasos consideráveis no diagnóstico e tratamento de diversas enfermidades. 
 
  Diante dessa situação, muitos pacientes acabam recorrendo a consultas particulares 
apenas para obter a solicitação dos exames, o que representa um custo elevado e um sacrifício 
financeiro significativo, especialmente para famílias de baixa renda. 
 
  A autorização para que exames solicitados por médicos particulares sejam realizados 
pela rede pública não implicaria grandes custos adicionais ao sistema, mas traria benefícios diretos à 
população, garantindo mais agilidade nos diagnósticos, equidade no acesso aos serviços de saúde e 
continuidade no cuidado médico. 
 

Por essas razões esperamos contar com a compreensão dos ilustres colegas 
parlamentares no sentido de votarem a favor desta proposição.  

 
Unaí, 5 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 
 
 
 
 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 
LÍDER DO REPUBLICANOS 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por EUGENIO FERREIRA DOS SANTOS -
VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA, CPF: 869.99*.**1-*3 em 05/11/2025 17:03:20, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 17X5.3803.620R.A01H.2234, Com fundamento na Lei Nº
14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 558.403 - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por EUGENIO FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 869.99*.**1-*3 , em 05/11/2025 - 17:03:20

Código de Autenticidade deste Documento: 1717.2K03.520E.K11E.3771 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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